
Proc. Administrativo 24.310/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 05/09/2023 às 08:15:02

Setores envolvidos:

SMPP, IPPUB, SMVO, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITAMENTO CONCRESOLUS, CONTRATO942/2022, TP 12/2022

 

 

BOM DIA PREZADOS!

 

Segue Processo Administrativo para ADITAMENTO de PRAZO E VALOR, junto a  empresa CONCRESOLUS
CONTROLE TECNOLOGICO LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.828.566/0001-83, com sede na Rua
ONIX, 549, CEP: 85806680, Bairro ESMERALDA, na cidade de CASCAVEL/PR, telefones (45) 3096-2888 e (45)
99924-3342, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor  APARECIDO PIMENTEL
EUZEBIO, portador do CPF nº 586.209.409-10, RG nº 3.700.381-6 , como segue:

ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº942/2022, TOMADA DE PREÇO
Nº12/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Viemos por meio de este SOLICITAR E JUSTIFICAR ao Departamento de Licitações, a necessidade de
ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL, POR MAIS 12(DOZE) MESES E DE VALOR, a partir do dia 19 de
Setembro de 2023, data de término do contrato firmado junto à empresa.

Da contratação:

Especificação do Objeto: contratação de serviços geotécnicos/geológicos, para subsidiar a elaboração de
projetos técnicos de engenharia de obras e infraestrutura, incluindo serviços de sondagem, ensaios, laudos,
memoriais descritivos, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, especificações técnicas e demais
documentos necessários, para as obras novas e para reformas que serão executadas pela Municipalidade, de
acordo com as especificações abaixo:

Lote Item
Código

 
Descrição Unidade Quant

Preço
unitário
R$

Preço total
R$

001 1 83099

SONDAGEM SPT – STANDARD PENETRATION TEST (SPT). SONDAGEM
SPT – STANDARD PENETRATION TEST (SPT). (Sondagem à percussão ou
sondagem de simples reconhecimento), conforme a Norma ABNT NBR
6484/2020 para até 08(oito) metros de profundidade;Emissão de
relatório/boletim de sondagem conforme norma técnica e recolhimento de ART
– Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT de cada serviço
executado;Incluso mobilização e desmobilização (ligações provisórias de
água, energia elétrica, transporte de equipamentos e de pessoas, construção
de abrigos, laudos técnicos, ART/RRT, entre outros, necessários para
execução dos serviços). 

UN 300,00 827,92 248.376,00
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001 2 83100
Metro extra para finalidade de adequar a sondagem a resistência necessária
do projeto.

M 1.500,00 89,90 134.850,00

 

Da Justificativa:

Justificando que é de interesse da administração e da empresa, conforme manifestação  de ambas as partes,
realizada através do ofício Nº12362/2023.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição sobre qualquer dúvida ou esclarecimentos.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

_

Nelson Venzo

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
LE

X
A

N
D

R
E

 P
IR

IH
 P

E
C

O
IT

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4A
7-

52
E

1-
6C

A
A

-9
9E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4A

7-
52

E
1-

6C
A

A
-9

9E
1

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 24.310/2023        2/31



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A4A7-52E1-6CAA-99E1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALEXANDRE PIRIH PECOITS (CPF 706.XXX.XXX-25) em 05/09/2023 11:58:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/A4A7-52E1-6CAA-99E1
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  Proc. Administrativo (Nota interna 05/09/2023 08:18) 24.310/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para:  -  

Data: 05/09/2023 às 08:18:36

 

BOM DIA!

Rafael Dal Zotto - IPPUB

Claudio Kozan - SMVOpara acompanharem o processo.

O aceite da empresa esta destacado no oficio Ofício 12.362/2023 - ADITAMENTO DE PRAZO, 12 MESES ()com a
concordancia do representante da empresa.

cordialmente

_

Nelson Venzo

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 24.310/2023        4/31



 Ofício 12.362/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Data: 01/09/2023 às 13:24:37

 

Boa tarde prezados!

Venho atraves deste solicitar a empresa a concordancia para aditivar o contrato nº 942/2022, da TP 12/2022, por
mais 12 (doze) meses, visto que possui saldo para mais um periodo, e ainda que este tera sua vigência expirada na
data do dia 19/09/2023.

Sem mais, aguardo deferimento ate a data do dia 06/09/2023. Visto que precisamos tramitar o aditamento, caso seja
aceito pela empresa antes do encerramento do contrato.

Cordialmente

_

Nelson Venzo
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 Ofício 1- 12.362/2023

De: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Para:  -  

Data: 04/09/2023 às 16:01:42

 

Boa tarde,

Aceitamos o prorrogamento de prazo referente ao contrato citado. 
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Ofício 2- 12.362/2023

De: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Para:  -  

Data: 04/09/2023 às 16:01:59

Setores envolvidos:

GVP-PC

ADITAMENTO DE PRAZO, 12 MESES
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1927-5D0F-0657-20EC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (CNPJ 15.828.566/0001-83)  VIA PORTADOR

APARECIDO PIMENTEL EUZEBIO (CPF 586.XXX.XXX-10) em 04/09/2023 16:02:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/1927-5D0F-0657-20EC
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 Ofício 3- 12.362/2023

De: Nelson V. - GVP-PC

Para: Nelson V. - GVP-PC

Data: 04/09/2023 às 17:01:32

 

boa tarde!

Perfeito, vamos encaminhar o aditamento.

att

_

Nelson Venzo
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  Proc. Administrativo 1- 24.310/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 05/09/2023 às 09:22:51

 

BOM DIA 

SEGUE ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO CONTRATO

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_942_CONCRESOLUS_CONTROLE_TECNOLOGICO_LTDA_ME.pdf

1Doc:          10/31



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
CONTRAT

 
Contrato de Prestação de Ser
município de FRANCISCO BE
CONTROLE TECNOLOGICO L
 
Pelo presente instrumento part
BELTRÃO, com sede na Rua O
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
Municipal, senhor CLEBER FO
abaixo assinado, doravante d
CONTROLE TECNOLOGICO L
com sede na Rua ONIX, 549
CASCAVEL/PR, telefones (45
CONTRATADA, representada n
portador do CPF nº 586.209.4
normas da Lei 8.666/93 e suas
decorrência da licitação realiza
mediante as seguintes cláusula
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO O
 
O objeto do presente termo é
subsidiar a elaboração de pro
incluindo serviços de sondage
Responsabilidade Técnica -
necessários, para as obras 
Municipalidade, de acordo com 
 
Lote Item Código  

 
Descrição  

001 1 83099 SONDAGEM SPT 
TEST (SPT). SON
PENETRATION T
percussão ou 
reconhecimento), c
6484/2020 para 
profundidade;Emissã
sondagem conforme
de ART – Anotação 
RRT de cada serviç
e desmobilização 
energia elétrica, tra
pessoas, construçã
ART/RRT, entre out
dos serviços).   

001 2 83100 Metro extra para fina
resistência necessár

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO V
 
O preço global para a execução
oitenta e três mil, duzentos e 
CONTRATUAL.   
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

e Serviços nº 942/2022, que entre si celebr
O BELTRÃO e de outro lado a empresa

ICO LTDA -ME. 

o particular que firma de um lado, o municípi
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, 
 o n° 77.816.510/0001-66, neste ato represen
R FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

nte designado CONTRATANTE e de outro,
ICO LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15
, 549, CEP: 85806680, Bairro ESMERALD

s (45) 3096-2888 e (45) 99924-3342, dor
tada neste ato pelo senhor  APARECIDO PIM
209.409-10, RG nº 3.700.381-6, estando as 
 suas alterações subseqüentes, ajustam o pre
ealizada através do processo de Tomada de p

ulas e condições. 

DO OBJETO 

rmo é a contratação de serviços geotécnico
e projetos técnicos de engenharia de obra

ndagem, ensaios, laudos, memoriais descriti
- ART, especificações técnicas e dem

bras novas e para reformas que serão 
 com as especificações abaixo:  

Unidade Quant 

SPT – STANDARD PENETRATION 
 SONDAGEM SPT – STANDARD 
N TEST (SPT). (Sondagem à 
ou sondagem de simples 

to), conforme a Norma ABNT NBR 
para até 08(oito) metros de 
missão de relatório/boletim de 

nforme norma técnica e recolhimento 
tação de Responsabilidade Técnica ou 
serviço executado;Incluso mobilização 
ção (ligações provisórias de água, 
a, transporte de equipamentos e de 

strução de abrigos, laudos técnicos, 
re outros, necessários para execução 

UN 300,00 

ra finalidade de adequar a sondagem a 
essária do projeto.  

M 1.500,00

DO VALOR 

cução do objeto deste Contrato é de R$ 383.2
tos e vinte e seis reais), daqui por diante de

ELTRÃO 

2103  Página 1 

celebram de um lado o 
presa CONCRESOLUS 

nicípio de FRANCISCO 
000, estado do Paraná, 
resentado pelo Prefeito 

 o nº 020.762.969-21 e 
outro, CONCRESOLUS 
 nº 15.828.566/0001-83, 
RALDA, na cidade de 

doravante designada 
 PIMENTEL EUZEBIO, 

o as partes sujeitas as 
 o presente contrato em 
a de preços nº 12/2022, 

cnicos/geológicos, para 
 obras e infraestrutura, 
escritivos, Anotação de 
e demais documentos 
erão executadas pela 

 Preço 
unitário R$ 

Preço total 
R$ 

 827,92 248.376,00 

0,00 89,90 134.850,00 

 383.226,00 (trezentos e 
te denominado VALOR 

1Doc:          11/31



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS
 
Os recursos destinados ao pa
oriundos de receita própria do M
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As des
empenhadas na seguinte dotaç
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

240 02.001.04.122.0401.2003 

3380 07.002.12.361.1201.2032 

3610 07.002.12.365.1201.2033 

7680 11.001.15.452.1501.2063 

8440 11.003.06.182.1503.2069 

2541 06.005.08.244.0801.2026 

4850 07.005.13.392.1301.2042 

7990 11.001.15.452.1501.2065 

1160 05.002.23.122.2301.2011 

3800 07.002.12.365.1201.2034 

9470 13.001.04.121.0402.2077 

9620 13.003.15.125.1502.2079 

5180 08.006.10.122.1001.2044 

4140 07.002.12.367.1201.2036 

440 03.002.04.122.0404.2004 

740 04.002.04.123.0403.2006 

7190 09.001.20.606.2001.2061 

8770 11.004.26.782.2002.2071 

9280 12.002.18.542.1801.2076 

10060 14.001.27.812.2701.2081 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FO
 
O pacote incluindo todos os pr
DWG (AutoCAD 2004 ou comp
tipo Word (ou compatível), pla
mídia eletrônica (CD/DVD/PEN
solicitante do projeto, no prazo
nota de empenho juntamente c
realizada, a contratada fica com
para comunicar o envio dos pro
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ap
planilhas entregues em modo 
realizar a entrega do pacote d
sulfite com dimensões normatiz
dos elementos gráficos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A C
referente aos projetos/serviço
comprovante de pagamento no 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - 
órgãos de fiscalização e con

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

DOS RECURSOS  

ao pagamento do objeto de que trata o pr
a do Município. 

s despesas com a execução do objeto deste 
 dotação orçamentária: 

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

 0 3.3.90.39.05.00 Do

 104 3.3.90.39.05.00 Do

 104 3.3.90.39.05.00 Do

 511 3.3.90.39.05.00 Do

 515 3.3.90.39.05.00 Do

 934 3.3.90.39.05.00 Do

 0 3.3.90.39.05.00 Do

 511 3.3.90.39.05.00 Do

 0 3.3.90.39.05.00 Do

 103 3.3.90.39.05.00 Do

 0 3.3.90.39.05.00 Do

 509 3.3.90.39.05.00 Do

 494 3.3.90.39.05.00 Do

 104 3.3.90.39.05.00 Do

 0 3.3.90.39.05.00 Do

 510 3.3.90.39.05.00 Do

 0 3.3.90.39.05.00 Do

 0 3.3.90.39.05.00 Do

 0 3.3.90.39.05.00 Do

 0 3.3.90.39.05.00 Do

A FORMA DE ENTREGA 

 os projetos, memoriais e laudos deverão ser
 compatível) e em PDF, memoriais em proce
l), planilhas eletrônicas tipo Excel (ou comp
D/PENDRIVE) ou enviados através do e-
prazo máximo de 30 dias, contados do envio 
nte com o projeto arquitetônico básico. Além 
a com obrigações legais de realizar protocolo

os projetos. 

Após a entrega dos projetos, memoriais, la
modo digital, a contratada terá mais 03 (trê
cote de projetos assinados em duas vias im
rmatizadas e de forma a permitir boa visibilida

A CONTRATADA deverá registrar ART jun
serviços a qual deverá ser entregue jun
to no pacote de projetos em modo físico (pape

 Os projetos que dependerem de aprova
e controle, (PREFEITURA e demais entida

ELTRÃO 

2103  Página 2 

 o presente Edital são 

deste instrumento serão 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

o ser apresentados em 
 processadores de texto 
compatível), através de 

-mail indicado pelo 
envio pelo Município da 
Além da forma de envio 
tocolo via sistema 1Doc 

iais, laudos, relatórios e 
3 (três) dias úteis para 

mpressos em papel 
ibilidade e entendimento 

T junto ao CREA/PR e 
e juntamente com o 
 (papel sulfite). 

provação nos diversos 
entidades) deverão ser 

1Doc:          12/31



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

entregues aprovados, ou se nã
entrega, deverão ser apresenta
 
PARÁGRAFO QUARTO - 
apresentados em processado
eletrônicas tipo Excel (ou 
(CD/DVD/PENDRIVE) ou envia
no prazo máximo de 10 dias, c
nota de empenho juntamente co
 
PARÁGRAFO QUINTO - Qua
geotécnicos e geológicos (30(t
função das condições climática
das partes, que alterem funda
empresa contratada deverá so
intenção de um prazo adiciona
para que o gestor do contrato e
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIG
 
O prazo de vigência do present
contados da data da sua assina
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OB
 
A CONTRATADA obriga-se a:
a) Assegurar a execução do 
serviços executados bem com
b) Dar ciência à fiscalização 
atrasar ou impedir a conclusão 
c) Não manter em seu quadro d
serviços perigosos ou insalubre
16 (dezesseis) anos, salvo na c
d) Manter, durante toda a exec
assumidas, todas as condições
e) Examinar completamente 
documentos, obtendo todas as
do objeto, se responsabilizan
completa e satisfatória; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A C
previdenciários, fiscais e come
propositura de qualquer dem
CONTRATADA compromete-
eventual pagamento, isentando
ônus, sob pena de incorrer em
aplicação das penalidades cabí
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Qu
deverão ser realizadas por escr

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 se não for possível a aprovação no prazo es
sentados os comprovantes da solicitação de a

 Os serviços geotécnicos e geológic
ssadores de texto tipo Word (ou compatí
(ou compatível)e em PDF, através de 

 enviados através do e-mail indicado pelo sol
ias, contados do envio pela Prefeitura de Fra
nte com o projeto arquitetônico básico. 

Quando o prazo estabelecido para a entr
 (30(trinta) dias) não for suficiente para a 
máticas ou por quaisquer outros motivos, es
fundamentalmente as condições de execuçã
erá solicitar por escrito via sistema 1Doc 
icional para a entrega dos serviços, justifica

rato emita seu parecer acerca da solicitação.

A VIGÊNCIA 

esente contrato será de 365 (trezentos e sess
assinatura.  

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

se a: 
o do objeto deste Contrato, a proteção e a
 como, respeitar rigorosamente as recomendaç
ação da ocorrência de qualquer fato ou co
lusão do objeto deste Contrato; 
adro de pessoal menores em horário noturno 
alubres, não manter, ainda, em qualquer trab

o na condição de aprendiz, a partir de 14 (quat
 execução do contrato, em compatibilidade c
ições de habilitação e qualificação exigidas na
ente as especificações técnicas, memor
as as informações necessárias sobre qualqu
bilizando inteiramente pela apresentação d

A CONTRATADA é responsável pelos enc
 comerciais resultantes da execução do con
 demanda judicial em decorrência do pre

-se a assumir a integralidade da respo
tando o CONTRATANTE e a Administração P

rer em descumprimento de obrigação contrat
s cabíveis. 

Quaisquer notificações referidas neste instr
r escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do c
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azo estabelecido para a 
o de análise.  

ológicos deverão ser 
mpatível) ou planilhas 
 de mídia eletrônica 
lo solicitante do projeto, 
de Francisco Beltrão da 

a entrega dos serviços 
 sua elaboração em 

s, estranhos à vontade 
ecução dos serviços, a 
Doc – por protocolo, a 
stificando seus motivos 
ção. 

 sessenta e cinco) dias, 

o e a conservação dos 
endações da ABNT; 
u condição que possa 

no de trabalho ou em 
er trabalho, menores de 
 (quatorze) anos; 

e com as obrigações 
as na licitação; 
emoriais e todos os 
ualquer ponto duvidoso 
ção da documentação 

s encargos trabalhistas, 
contrato. No caso da 

o presente contrato, a 
responsabilidade e de 

ção Pública de qualquer 
ontratual e sujeitar-se à 

e instrumento contratual 
l do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OB
 
O CONTRATANTE obriga-se a:
a) Fornecer todos os docume
execução do objeto do presente
b) Efetuar a previsão orçamentá
c) Efetuar os pagamentos de
Contrato e mediante aprovaçã
fiscalização contratual, do gesto
d) Garantir à CONTRATADA ac
do objeto do presente Contrato;
e) Garantir à CONTRATADA ac
f) Emitir atestados ou certidõ
executados ou daquilo que for p
g) Levar ao conhecimento d
possibilidades de correção. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FOR
 
O pagamento será efetuado em
Nota Fiscal, acompanhada p
assinada pelo fiscal designad
FGTS, TRABALHISTA e FEDE
transferência eletrônica para a
da seguinte forma: 
 
a) 100% do valor da nota de 
memoriais e planilhas, entregu
(meio físico), incluindo ART, a
diversos órgãos de fiscalização
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As
e do valor unitário e total dos 
serviços designado pelo Municí
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ca
até que providências pertinent
fatura. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As
município de FRANCISCO BEL
 
PARÁGRAFO QUARTO - O 
através de transferência eletrôn
mesma. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Na 
Contratada deverá apresenta
regularidade junto ao INSS e

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

S OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

se a: 
cumentos e informações necessárias para a
esente Contrato; 
mentária dos recursos;  
tos devidos à CONTRATADA, na forma e
ovação da equipe de acompanhamento técn
 gestor do contrato e do ordenador da despesa
DA acesso à documentação técnica necessári
ntrato; 
DA acesso às suas instalações; 
ertidões de avaliação dos serviços prestad
e for produzido pelo contratado; 
nto dos seus superiores aquilo que ultr

 FORMA DE PAGAMENTO 

do em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
da pela ordem de serviços (quando houv
ignado pelo Município e acompanhada aind
EDERAL e após o recebimento definitivo do 

ara a conta bancária da CONTRATADA indic

ta de empenho mediante apresentação do p
ntregues assinados em duas vias impressos
RT, aprovação ou comprovantes da solicitaç
zação e controle, quando for o caso. 

As notas fiscais deverão conter a discrimin
l dos serviços realizados e deverão ser aferid
unicípio. 

Caso se verifique erro na fatura, o pagam
tinentes sejam tomadas por parte da propon

As faturas deverão ser entregues na sede
 BELTRÃO, durante o horário do expediente.

O pagamento será efetuado pela Tesoura
letrônica para a conta bancária da CONTRAT

Na ocasião do pagamento de cada uma
sentar na tesouraria do Licitador/Contratan
SS e ao FGTS da Licitante, emitidas no r

ELTRÃO 
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ara a total e completa 

ma estabelecida neste 
 técnico, da equipe de 

espesa; 
essária para a execução 

restados, dos serviços 

e ultrapassar às suas 

artir da apresentação da 
 houver), devidamente 
a ainda das CND’s do 
vo do objeto, através de 
 indicada pela mesma, 

 do pacote de projetos, 
ressos em papel sulfite 
licitação de análise nos 

criminação dos serviços 
 aferidas pelo fiscal dos 

agamento será sustado 
roponente, emitente da 

 sede administrativa do 
iente. 

esouraria do Município, 
TRATADA indicada pela 

a uma das parcelas a 
tratante, Certidões de 

 no respectivo mês do 
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pagamento. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A CON
do contrato as condições de 
Estadual e Municipal e Justiça d
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Em c
contratual, os pagamentos pod
quaisquer outras disposições co
 
PARÁGRAFO OITAVO - O fatu
FRANCISCO BELTRÃO – CNP
 
CLÁUSULA NONA – DA R
GESTÃO DO CONTRATO E D
 
A fiscalização de que trata es
CONTRATADA pelos danos ca
ação ou omissão culposa ou do
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -
CONTRATADA é osenhor GIO
portador do CPF nº 059.454.01
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A f
- Camila CancelierSteinhorst, en
- Franciele Zapelini, arquiteta, in
- LizianeTestonBehne, arquiteta
- Vanios Carlos Biehl, engenhei
- Andressa Thais Nesi, engenhe
- Rafael Dal Zotto, engenheiro c
- Heleoisa Bortot, arquiteta, insc
- Guilherme Seifert, arquiteto, in
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A 
Municipal de Planejamento, Se
sob o nº 706.809.909-25 e porta
 
PARÁGRAFO QUARTO - A 
CONTRATANTE não elide nem
cumprimento das obrigações 
quanto a quaisquer irregularida
material inadequado ou de qual
do CONTRATANTE ou do servi
 
PARÁGRAFO QUINTO - Ao CO
serviços considerados inade
componente ou parte do mesm
perdurar a vigência da garantia
refeito, corrigido, removido, rec

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 CONTRATADA deverá ainda, manter duran
s de habilitação especificadas no edital (F
stiça do Trabalho). 

Em caso de não cumprimento pela contrata
s poderão ficar retidos até posterior solução,
ões contratuais. 

O faturamento deverá ser efetuado em nome d
CNPJ nº 77.816.510/0001-66. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA, DA 
 E DOS SERVIÇOS 

ta esta cláusula não exclui nem reduz a re
os causados ao CONTRATANTE ou a terceir

 ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

- O ResponsávelTécnico pelos serviç
GIOVANE COLLE, engenheiro civil, CREA

54.019-43. 

A fiscalização dos serviços ficará a cargo d
rst, engenheira civil, inscrita no CREA sob o n

teta, inscrita no CAU sob o nº A-40663-5;  
uiteta, inscrita no CAU sob o nº A38086-5 
enheiro civil, inscrito no CREA sob o nº 26.006
genheira civil, inscrita no CREA sob o nº 1714
eiro civil, inscrito no CREA sob o nº 179118-

a, inscrita no CAU sob o n° 66955-5; e  
eto, inscrito no CAU sob o nº A17839-0. 

A gestão do presente contrato ficará a ca
to, Senhor ALEXANDRE PIRIH PÉCOITS, 
e portador do RG nº 1.506.708-0-SSP-PR. 

A ação ou omissão, total ou parcial, d
e nem diminui a responsabilidade da CONTR
ções pactuadas entre as partes, responsa

ularidades resultantes de imperfeições técnica
e qualidade inferior, as quais não implicarão co
 servidor designado para a fiscalização. 

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviç
mesmo, que apresente defeitos, vícios ou inco
rantia previsto no ordenamento jurídico, dever
o, reconstruído e/ou substituído pela CONT
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durante toda a vigência 
tal (Fazendas: Federal, 

ontratada de disposição 
lução, sem prejuízos de 

ome do MUNICÍPIO DE 

 DA FISCALIZAÇÃO, 

 a responsabilidade da 
terceiros, resultantes de 
ados ou prepostos. 

serviços, indicadopela 
CREA nº PR-107851/D,  

rgo dos servidores: 
ob o n° PR-136170/D;  

26.006-D 
 171433-D; 

-D; 

á a cargo do Secretário 
 inscrito no CPF/MF 

ial, da fiscalização do 
NTRATADA quanto ao 

ponsabilizando-se esta 
écnicas ou emprego de 
rão corresponsabilidade 

r ônus pela rejeição dos 
serviço, material e/ou 
u incorreções, enquanto 
 deverá ser prontamente 

ONTRATADA, livre de 
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quaisquer ônus financeiro para 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Ente
resultante da má execução o
prescrições da ABNT, espe
CONTRATADA as despesas re
serviço rejeitado. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A fisc
gerenciamento. A finalidade se
discutir os problemas potenciai
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CO
 
Toda a comunicação entre as p
efetiva após o seu recebimento
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR
 
Por determinação do CONTR
mesmas condições contratuais
fizer(em) em serviços, nos limite
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 
expressamente entre o CONTR
estabelecido no parágrafo anter
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 
unitários, esses serão fixados
parâmetro tabelas oficiais, resp
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND
 
A CONTRATADA assumirá 
CONTRATANTE ou a terceiros
inclusive acidentes, mortes, p
CONTRATANTE de todas as r
Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -
administrativamente, inclusive 
presente contrato, a CONTRA
qualquer eventual condenação,
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A i
de que a CONTRATADA assum
total realização dos serviços c
obrigação contratual e sujeitar
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 para o CONTRATANTE. 

Entende-se por defeito, vício ou incorreç
ção ou má qualidade, em desacordo com

especificações e/ou memoriais. Correrão
sas relacionadas com a correção, remoção e/

A fiscalização e a CONTRATADA podem so
de será revisar o cronograma dos serviços 
nciais. 

A COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

e as partes deverá ser feita por escrito. A notif
ento. 

IMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

NTRATANTE, a CONTRATADA fica obriga
atuais, os acréscimos ou supressões de qu
s limites autorizados em lei. 

 A supressão de serviços resultante de 
ONTRATANTE e a CONTRATADA poderá u
 anterior. 

 Se no Contrato não tiverem sido con
ixados mediante acordo entre as partes, u
, respeitados os limites estabelecidos no capu

GUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL D

mirá integral responsabilidade por dano
rceiros decorrentes da execução dos serviço
tes, perdas ou destruições parciais ou to
s as reclamações que possam surgir com re

- Caso o CONTRATANTE seja acio
sive reclamações trabalhistas, por qualquer 
NTRATADA assumirá para si a responsabi

ão, isentando o CONTRATANTE de quaisqu

A intenção das partes, aqui manifestada ex
 assuma e se responsabilize direta e integralm
iços contratados, sob pena de incorrer em de
jeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

 A CONTRATADA responde, exclusiva e

ELTRÃO 
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correção oculta aquele 
 com as normas e/ou 
rrerão por conta da 

ção e/ou substituição do 

em solicitar reuniões de 
rviços remanescentes e 

A notificação tornar-se-á 

STOS 

obrigada a aceitar, nas 
de quantitativos que se 

e de acordo celebrado 
erá ultrapassar o limite 

 contemplados preços 
tes, utilizando-se como 
aput desta Cláusula. 

VIL DA CONTRATADA  

danos causados ao 
erviços ora contratados, 
ou totais, isentando o 
om relação ao presente 

 acionada judicial ou 
lquer ato decorrente do 
nsabilidade por toda e 
uaisquer obrigações. 

ada expressamente, é a 
egralmente pela plena e 
em descumprimento de 
íveis. 

siva e diretamente, por 
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todo e qualquer ato ilícito pratic
necessidade de ressarcimento 
não podendo o CONTRATANTE
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR
 
O recebimento provisório ou de
dos serviços, nem a ético-profis
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
 
A CONTRATADA não poderá c
pessoa física ou jurídica, sem a
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se
em parte, a uma ou mais pesso
do CONTRATANTE, deverá o
prazo máximo de 15 (quinze) 
prejuízo de outras sanções con
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se 
em parte pelo CONTRATAN
obrigações da CONTRATADA
estabelecer qualquer vínculo en
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
As partes declaram conhece
legislação brasileira, dentre el
8.429/1992), a Lei Federal nº 
para a execução deste contr
comprometer a dar, a quem qu
quer que seja, tanto por con
pagamento, doação, compens
qualquer espécie, de modo fra
bem como de manipular ou 
contrato, seja de forma direta
garantir, ainda que seus prep
forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
À CONTRATADA quando não
contrato, comportar-se de mod
poderá ser aplicada, pela autor
reparação dos danos a ele caus
a) Advertência; 
b) Multa de mora de 0,1% (zer
inadimplida por dia de atraso, l
será encaminhado para abertur

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 praticado por seus prepostos que dele decorra
ento de danos materiais ou morais (art. 932
ANTE ser responsabilizada por eles a nenhum

RCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇO

 ou definitivo não exclui a responsabilidade c
profissional pela perfeita execução do Contrat

ARTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUB

erá ceder o presente Contrato, no todo ou em
sem autorização prévia, por escrito, do CONTR

Se a CONTRATADA ceder o presente Co
 pessoas físicas ou jurídicas sem autorização 
erá obrigatoriamente reassumir a execução
inze) dias, da data da notificação ou aplicaç
s contratuais. 

Se eventualmente for concedida a subcontr
ATANTE, não reduz nem elimina as res
TADA em decorrência deste Contrato, ne
ulo entre o CONTRATANTE e o subcontratado

INTA - ANTICORRUPÇÃO 

nhecer as normas de prevenção à corrup
tre elas, a Lei de Improbidade Administrativ

nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se c
 contrato nenhuma das partes poderá ofe
m quer que seja, aceitar ou se comprometer a
r conta própria quanto por intermédio de 
pensação, vantagens financeiras ou benefí

do fraudulento que constituam prática ilegal 
r ou fraudar o equilíbrio econômico financ
direta ou indireta quanto ao objeto deste 
 prepostos, administradores e colaboradores

XTA - DAS PENALIDADES 

o não mantiver a proposta, falhar ou frauda
 modo inidôneo, declarar falsamente ou com
 autoridade competente do CONTRATANTE 
e causados, as seguintes penalidades: 

 (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre 
raso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este 
bertura de processo administrativo; 
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ecorra a obrigação e/ou 
t. 932, III, Código Civil), 
enhum título.   

RVIÇOS  

ade civil pela qualidade 
ontrato. 

 SUBCONTRATAÇÃO 

ou em parte, a nenhuma 
ONTRATANTE. 

te Contrato, no todo ou 
ação prévia, por escrito 

cução dos serviços, no 
plicação da multa, sem 

bcontratação no todo ou 
s responsabilidades e 
to, nem importará em 
ratado.    

corrupção previstas na 
istrativa (Lei Federal nº 
, se comprometem que 
á oferecer, dar ou se 
eter a aceitar, de quem 

o de outrem, qualquer 
benefícios indevidos de 
ilegal ou de corrupção, 
financeiro do presente 
este contrato, devendo 
dores ajam da mesma 

fraudar a execução do 
u cometer fraude fiscal, 
NTE e sem prejuízo da 

obre o valor da parcela 
 este prazo, este Termo 
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c) Multa compensatória, em cas
o valor da parcela inadimplida;
d) Multa compensatória, em ca
valor do contrato; 
e) Suspensão do direito de lic
Municipal determinar, até no má
e.1) Recusar-se injustificadam
contrato, aceitar ou retirar o in
Administração; 
e.2) Não mantiver sua proposta
e.3) Abandonar a execução do 
e 4) Incorrer em inexecução con
f) declaração de inidoneidade
Municipal, pelo prazo que o P
anos, nas seguintes hipóteses:
f.1) Fizer declaração falsa na fa
f.2) Apresentar documento falso
f.3) Frustrar ou fraudar, media
procedimento 
f.4) Afastar ou procurar afastar
ou oferecimento de vantagens d
f.5) Agir de má fé na relação c
f.6) Tenha sofrido condenação
fiscal no recolhimento de quaisq
f.7) Demonstrar não possuir id
de atos ilícitos praticados, em in
f.8) Tenha sofrido condenação 
da Lei. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As
Declaração de Inidoneidade po
multa, facultada a defesa prévia
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As
rescisão administrativa do Cont
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 
Quando forem verificadas sit
previstas na cláusula anterior, 
para apuração dos fatos e, qu
CONTRATADA o exercício do c
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 
O CONTRATANTE se reserva 
interpelação judicial, sem que
qualquer espécie, nos seguintes
a) Quando a CONTRATADA 
técnica; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

m caso de inadimplência parcial, de 5% (cinc
lida; 
m caso de inadimplência total, de 10% (dez 

de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo pra
 no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóte
adamente, após ser considerado adjudicat
r o instrumento equivalente, dentro do prazo

posta; 
o do contrato; 

ão contratual. 
idade para licitar ou contratar com a Adm

e o Prefeito Municipal determinar, até no má
eses: 
 na fase de habilitação; 
o falso; 
mediante ajuste, combinação ou qualquer ou

fastar participante, por meio de violência, grav
gens de qualquer tipo; ou 
ão contratual, comprovada em procedimento e
nação judicial definitiva por praticar, por meio
quaisquer tributos; 
uir idoneidade para contratar com a Adminis

, em infrações à ordem econômica; 
ação definitiva por ato de improbidade admin

As penalidades de Advertência, Suspen
de poderão ser aplicadas juntamente com a
prévia da CONTRATADA. 

As penalidades previstas não excluem a
 Contrato. 

TIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

as situações, que ensejarem a aplicação 
terior, o CONTRATANTE dará início a proce
e, quando for o caso, imputação de penalida

io do contraditório e da ampla defesa.  

AVA - DA RESCISÃO 

serva ao direito de rescindir o Contrato, indep
 que à CONTRATADA caiba o direito d

uintes casos: 
ADA falir, for dissolvida ou por supervenie
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 (cinco por cento) sobre 

 (dez por cento) sobre o 

lo prazo que o Prefeito 
 hipóteses: 
udicatário, a assinar o 
prazo estabelecido pela 

 Administração Pública 
no máximo de 5 (cinco) 

uer outro expediente, o 

, grave ameaça, fraude 

ento específico; 
r meios dolosos, fraude 

ministração, em virtude 

administrativa, na forma 

spensão Temporária e 
com as penalidades de 

uem a possibilidade de 

ADES 

ação das penalidades 
processo administrativo 
nalidades, garantindo à 

, independentemente de 
ito de indenização de 

rveniente incapacidade 
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b) Quando a CONTRATADA 
empresas sem a prévia e expre
c) Quando houver atraso dos
CONTRATADA sem justificativa
d) Quando houver inadimplên
CONTRATADA e desobediênci
e) Demais hipóteses mencionad
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A 
itens acima relacionados, impl
aplicação das demais penalidad
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - De
data da sua assinatura, a C
percentual executado e/ou o 
criando dificuldades de qualque
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
 
Integram e completam o prese
partes em todos os seus te
conhecimento da CONTRATA
orientações, anexos e parecere
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS 
 
Os casos omissos serão dirim
legislação em vigor e aplicáveis
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIME
 
Serão incorporadas a este Con
nos projetos, nas especificaçõe
execução ou nos valores, decor
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUN
 
Ao firmar este instrumento, dec
bem como dos demais docume
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCE
 
Havendo discrepância entre o
desde já acordado entre as 
mencionados por extenso. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUAR
 
As partes elegem o foro da Com
quaisquer dúvidas oriundas do 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ADA transferir, no todo ou em parte, o Con
 expressa anuência do CONTRATANTE; 
o dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) d
icativa aceita pelo CONTRATANTE; 
mplência de cláusulas ou condições contrat
diência da determinação da fiscalização, e 
cionadas no art. 78 da Lei 8.666/1993. 

A rescisão do contrato, quando motivada
, implicará a apuração de perdas e danos, s
alidades legais cabíveis. 

Declarada a rescisão do contrato, que vi
, a CONTRATADA se obriga, expressamen
ou o objeto deste contrato inteiramente des
alquer natureza.  

NA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 presente Contrato, para todos os fins de dir
us termos, os seguintes documentos cujo
RATADA: o instrumento convocatório, proje
eceres que formam o processo.  

DOS CASOS OMISSOS  

 dirimidos de comum acordo entre as part
cáveis a espécie. 

RIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

e Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qu
icações técnicas, nos memoriais, nas quantid
 decorrentes das obrigações assumidas pela C

EGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PART

o, declara a CONTRATADA ter plena ciência
cumentos a ele vinculados. 

ERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

ntre os valores indicados numericamente e 
e as partes contratantes que sempre prev

UARTA - DO FORO 

a Comarca de Francisco Beltrão, Estado do P
as do presente Contrato, renunciando a qualqu

ELTRÃO 
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o Contrato a quaisquer 

nta) dias por parte da 

ontratuais por parte da 

tivada por qualquer dos 
nos, sem embargos da 

ue vigorará a partir da 
samente, a entregar o 
e desembaraçado, não 

UAL  

de direito, obrigando as 
 cujos teores são de 
 projetos, cadernos de 

s partes, com base na 

S, quaisquer alterações 
uantidades, no prazo de 
pela CONTRATADA.  

 PARTES 

iência de seu conteúdo, 

 

nte e por extenso, fica 
 prevalecerão aqueles 

 do Paraná, para dirimir 
qualquer outro, por mais 
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

privilegiado que seja.  E assim,
duas vias de igual teor e forma,
 
 
 
  

Francisc
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

assim, por estarem justos e contratados assin
orma, na presença das testemunhas abaixo. 

ancisco Beltrão, 19 de setembro de 2022. 

CONCRESOLUS CONTROLE TECNO

CONTRATADA

APARECIDO PIMENTEL E

CPF 586.209.409-

ALEXANDRE PIRIH PEC
 

ELTRÃO 
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 assinam o presente em 
ixo.  

CNOLOGICO LTDA -ME 

DA 

EL EUZEBIO 

-10 

H PECOITS 
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Proc. Administrativo 2- 24.310/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 05/09/2023 às 15:09:31

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMPP, IPPUB, SMVO, GVP-PC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITAMENTO CONCRESOLUS, CONTRATO942/2022, TP 12/2022

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1031_2023_Proc_24310_Aditivo_de_Prazo_servico_nao_continuo_Concresolus_Controle_Tecnologico_deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1031/2023 
 
 
PROCESSO Nº : 24310/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADO : CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA - ME 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
 Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração em que 
pretende a prorrogação do prazo de vigência em 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação 
de Serviços n.º 942/2022 (Tomada de Preços n.º 12/2022), firmado com a pessoa jurídica acima 
nominada, que tem por objeto a prestação de serviços geotécnicos/geológicos para as obras 
novas e para reformas que serão executadas pela Municipalidade. 
  

Anexou-se concordância da contratada e cópia do Contrato. 
 

É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

É sabido que a Lei nº 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 
excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57, o qual impõe como regra geral, em seu 
caput, que a duração dos contratos fica vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os 

quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 

previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

III - (Vetado). 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração 

estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter 

vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração.  

 
A regra prevista na legislação, portanto, é que os contratos administrativos são 

improrrogáveis. Findo o período de vigência, o contrato se encerra. No entanto, a própria lei 
admite exceções nas quais os contratos poderão ser prorrogados.  

 
Pela análise do objeto da contratação – locação de estruturas e equipamentos para 

eventos – não se tratam de serviços de natureza continuada. De acordo com a explicação de 
Marçal JUSTEN FILHO: 
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A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente da 

atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação contratual. A continuidade do 

serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o 

dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 

atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas permanentes 

relacionadas com atividades de menor relevância (tal como limpeza, por exemplo). O que é 

fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço. (...) 

A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do serviço, mas à previsibilidade da 

existência de recursos orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o dispositivo do art. 57 

vincula-se à disciplina orçamentária. Um serviço contínuo, relacionado com uma necessidade 

permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de prorrogação porque se presume que 

sempre haverá inclusão de verbas para sua remuneração no futuro. Logo, é perfeitamente possível que 

um serviço contínuo não apresente maior essencialidade – tal como se passa, sob certo ângulo, como o 

serviço comum de limpeza.1 
 
Importante observar, ainda, a redação do §1º, IV, do supramencionado artigo que 

trata da possibilidade de prorrogação dos demais contratos administrativos prevista na Lei 
n.º 8.666/1993, litteris: 

 
§1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

   I- alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II- superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

da Administração; 

IV- aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V- impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI- omissão ou atraso de providência a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.   

 
Como dito, embora se trate de prestação de serviços, estes não ocorrem de forma 

contínua, vez que não são pagos por mês, e sim por serviço eventualmente realizado, 
caracterizando vício de ilegalidade e não se enquadrando em nenhuma hipótese prevista no 
art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 

 
Assim, o ato de prorrogação do contrato de prestação de serviços não apresenta 

amparo legal, pois não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, 
sendo que somente seria possível no caso de ocorrer algumas das condições legais acima 
elencadas (art. 57 §1º). 

 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: 

Dialética, 2012. p. 831-832. 
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Entretanto, no caso em apreço é possível a prorrogação pretendida somente em 
razão da ocorrência de uma das condições elencadas no art. 57, §1º, da mesma Lei, 
especificamente no inciso VI, já que há saldo e se trata de prorrogação apenas para viabilizar 
a realização de um novo processo licitatório. No presente caso, o pedido de prorrogação em 
mais 12 (doze) meses não equivale ao período adequado ao atendimento das justificativas 
apresentadas.  

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 19/09/2023 ao 

passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 05/09/2023, operando-se a 
tempestividade do direito de repactuar. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pedido de prorrogação 

do prazo de vigência em 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 942/2022 
(Tomada de Preços n.º 12/2022), por não se tratar de serviço contínuo, sugerindo-se o prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias e o encaminhamento imediato à Secretaria de origem 
para dar início à fase interna de licitação para o mesmo objeto. De consequência, recomenda-
se:  

 
(a) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,2 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(b) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,3 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(c) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
sugerido, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LLC). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 05 de setembro de 2023.  
 
 CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
           OAB/PR 41.048 

                                                 
2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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ASSINATURAS

Código para verificação: 9563-EF77-06D9-0C95

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 3- 24.310/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 06/09/2023 às 14:43:00

 

prazo concresolos - ippub

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_519_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 06/09/2023 15:32:32 ICP-Brasil MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8F15-20C0-58A7-9C77 
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DESPACHO N.º 519/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  24.310/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 942/2022 – TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2022 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GEOTÉCNICOS/GEOLÓGICOS PARA AS OBRAS NOVAS E 

PARA REFORMAS QUE SERÃO EXECUTADAS PELA MUNICIPALIDADE 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 942/2022, referente à prestação de serviços geotécnicos/geológicos para as 
obras novas e para reformas que serão executadas pela Municipalidade.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

Contrato, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.031/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, EXCEPCIONALMENTE, DEFIRO 
PARCIALMENTE o pedido de aditivo de prazo por 180 (cento e oitenta) dias. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 06 de setembro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 4- 24.310/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 12/09/2023 às 09:21:00

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 942/2022 TOMADA DE
PREÇO Nº 012/2022,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_CONT_942_2022_CONCRESOLUS_CONTROLE_TECNOLOGICO_LTDA_ME.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_942_2022.pdf
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1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 942/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 012/2022 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

CONCRESOLUS ONTROLE TECNOLOGICO LTDA -ME, na forma abaixo: 
 

 CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 
Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

 
 CONTRATADA: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.828.566/0001-83, com sede na Rua ONIX, 549, CEP: 85806680, Bairro ESMERALDA, na cidade de 
CASCAVEL/PR, telefones (45) 3096-2888 e (45) 99924-3342. 

 
OBJETO: Contratação de serviços geotécnicos/geológicos, para subsidiar a elaboração de projetos técnicos de 

engenharia de obras e infraestrutura, incluindo serviços de sondagem, ensaios, laudos, memoriais descritivos, 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, especificações técnicas e demais documentos necessários, para as 
obras novas e para reformas que serão executadas pela Municipalidade. 

 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras, a 
Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação parcial de prazo do contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 24.310/2023. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, ou 

seja, até o dia 16 de janeiro de 2024. 
 

           CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata de 
Registro de Preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

legais e jurídicos efeitos. 
 

Francisco Beltrão, 11 de setembro de 2024. 
 
 
                                     

CLEBER FONTANA 

 
CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - ME 

CONTRATADA 
APARECIDO PIMENTEL EUZEBIO 

CPF 586.209.409-10 
CPF nº 020.762.969-21 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE  
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IVANIR PAULO PROLO 
Presidente 

Publicado por: 
Felipe Mello 

Código Identificador:0255BB95 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
PORTARIA Nº 061, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Autoriza o pagamento de diárias aos vereadores 
abaixo especificado e dá outras providências 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Autoriza o pagamento de diárias aos vereadores abaixo 
especificado e dá outras providências. 
  
Nome Nº Autorização Nº. Diárias Destino 

Rodrigo Inhoatto 083/2023 3,0 Foz do Iguaçu - PR 

Valmir Antônio Tonello 084/2023 3,0 Foz do Iguaçu - PR 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Francisco Beltrão, 11 de setembro de 2023 
  
IVANIR PAULO PROLO 
Presidente 

Publicado por: 
Iani Mara da Silveira 

Código Identificador:4601D2F5 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 
  
EDITAL Nº 127/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de sacos de polietileno para 
acondicionamento de lixo, para utilização na manutenção da 
Municipalidade. 
  
O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, torna público 
que fica SUSPENSO o Pregão Eletrônico nº 127/2023, conforme 
solicitação da Secretaria. 

  
Francisco Beltrão, 11 de setembro de 2023. 
  
DANIELA RAITZ 
Pregoeira 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:15D8C171 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PREÇOS REGISTRADOS 
  
O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 
176/2007, torna público: 
  
1) Publicação trimestral de REGISTRO DE PREÇOS para peças 
que serão utilizadas na manutenção de veículos leves, médios, pesados 
e motocicletas, da frota da Municipalidade, conforme edital e proposta 
que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 42/2023 com vigência de 20/03/2023 a 
18/03/2024 conforme segue: 
  
ATA SRP Nº DETENTORA: CNPJ nº: 

343/2023 L F F DOS SANTOS 46.053.194/0001-94 

344/2023 SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA 04.132.587/0001-43 

  
Os preços registrados na íntegra poderão ser consultados webpage: 
http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br licitações – SRP – Sistema de 
Registro de Preços. 
  
Francisco Beltrão, 20 de junho de 2023. 
  
SAMANTHA PECOITS 
Sistema de Registro de Preços - SRP 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:059447F4 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
CONCRESOLUS ONTROLE TECNOLOGICO LTDA -ME. 
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 942/2022 – Tomada 
de Preços nº 012/2022. 
OBJETO: Contratação de serviços geotécnicos/geológicos, para 
subsidiar a elaboração de projetos técnicos de engenharia de obras e 
infraestrutura, incluindo serviços de sondagem, ensaios, laudos, 
memoriais descritivos, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
especificações técnicas e demais documentos necessários, para as 
obras novas e para reformas que serão executadas pela 
Municipalidade. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação parcial de prazo do contrato, conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 24.310/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 120 (cento e 
vinte) dias, ou seja, até o dia 16 janeiro de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 11 de setembro de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:FF21F329 
 

DRH 
EDITAL 263-23 AUXILIAR DE ACOMPANHAMENTO 

ESPECIALIZADO PSS 096-2023 
 
EDITAL Nº 263/2023 
  
O Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando as disposições do Edital nº 
096/2023; 
  
R E S O L V E  
Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
aprovado(s) no Processo Seletivo Simplificado aberto através do 
Edital nº 096/2023, para provimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público, para comparecerem no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a data de publicação deste 
Edital no Diário Oficial do Município, para comprovação das 
informações apresentadas na inscrição e demais documentos 
necessários, a fim de habilitarem-se à respectiva contratação. 
  
CARGO – AUXILIAR DE ACOMPANHAMENTO 
ESPECIALIZADO  
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